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1 ADITIVO AO EDITAL  

 

   

        

RETIFICA O VALOR ESTIMADO DO EDITAL, 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

PROCESSO: CONCORRENCIA N.2  004/2023-CP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA1A CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 13 
(TREZE)SALAS NO-RESIDENCIAL FONTENELINO MUNrCÍPr9 DE P11RA BRANCA/CE; ATRAVÉS 
DO TERMO DE COMPRIMISSO N2  202142968-1. 

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação do Município de Pedra, 
Branca no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a correção do Valor do O-çamento Básico no edital, para 
atender; 

Considerando que a retificação em tela atnderá o princípio da competição, 
ampliando o universo de competidores; 

Considerando os demais princípios que 
RESOLVEM: 

regem a Administração Pública, 

Art. 12  Retificar o valor estimado do edital, de modo que ONDE SE LIA: 
Valor Estimado; R$ 10.089.785,75 (Dez Milhões, Oitenta e Nove Mil, Setecentos e Oitenta 
e Cinco Reais e Setenta e Cinco Centavos), agora LEIA-SE: Valor Estimado: R$ 
10.259.962,70 (Dez Milhões, Duzentos e Cinque4ta e Nove Mil, Novecentos e 
Sessenta e Dois Reais e Setenta Centavos), do Edital avigorar da seguinte forma: 

Valor Estimado: 
R$ 10.259.962,70 (Dez Milhões, puzentos e Cinquenta e Nove Mil, 

Novecentos e Sessenta e Dois Rais e Setenta Centavos) 

  

Art. 22  Retificar o valor da GARANTIA DE PROPOSTA do edital, de modo que 
ONDE SE LIA: Valor Estimado: R$ 100.897,86 (Cem Mil, Oitocentos e Noventa e Sete Reais 
e Oitenta e Seis Centavos), agora LEIA-SE: R$ 102.599,63 (Cento e Dois Mil Quinhentos e 
Noventa e Nove Reais e Sessenta e Três Centavos), a vigorar da seguinte forma: 

7.6.5. - GARANTIA DE PROPOSTA, no valor de R$ 102.599,63 (Cento e Dois Mil Quinhentos e 
Noventa e Nove Reais e Sessenta e Três Centavos), equivalente a 1 % (um por cento) do valor 
estimado do objeto da contratação, na forma do Artigo 31, Inciso III e do Artigo 56 § 12  ambos da 
Lei Federal N2  8.666/93 e suas alterações; 

Art. 32  Consolide-se ao edital essa alteração. 

Art. 42  Mantêm-se inalteradas as demais dis 

Publique-se, Cumpra-se. 

osições. 

edra'Branca, 25 de outubro de2O2a 
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